
ca e terraplanagem., 

ARTIGO ii.g;-As despesas decorrentes dos artigos I a e 3 a desta Lei, 

serão cobertos com as verbas orçamentárias próprias, suplementa -

das se necessário. 

ARTIGO 5°;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 6 a;-Revogam-se as disposições_em contrário 

Ver. Í^^J^rlle^^nbsfís Ceschin, 

-Presidente da Câmara Municipal-

LEI H a 021/69,,, DE 23 de MAIO DE 1 .969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D A BOA VISTA,Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

D E C R E T A a seguinte . . . 

L E I ! -

ARTIGO Ia;-Fica criada uma Escola de Corte e Costura Municipal na 

Vila Brasil. 

ARTTGO ?a;-As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrãcj) 

por conta das verbas orçamentárias, suplementadas se necessário. 

ARTTGO ^a;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Ver.cÇtfi-ítíse Rubens Ceschin -

-Presidente da Câmara Municipal-

LEI N A 022/6% DE 23 DE MAIO DE 1 .969. 

A CÂMARA M U N I C I P A L DE SÂO JOÃO DA BOA VISTA,Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

D .ÍLS-J1JJLJE .A a seguinte . . . 

L .E .I_i= -

ABTIGiQAí^-rFica aberto na Contadoria Municipal um crédito suple -

mentar de Níf 1.500,00 ( Hum mil e quinhentos cruzeiros novos )pa-

ra suplementação da seguinte verba orçamentária: 

HABT,TAÇSQ .A S E R V I Ç O S URBANOS 

HKPA.RAÇOES DIVERSAS - /;.1.3.0.9«9.-Mat.Permanente 

N3 . . 1.500,00. 


